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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/PMT/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/PMT/2019 

 
 

  
1 – OBJETO 
 
Contratação de Empresa para Manutenção e Fornecimento de Peças para Conserto em 
Semáforo no Centro do Município de Tijucas, para atender as necessidades da DITRAN, 
da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

 
2 – CONTRATADA 
 
SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 05.111.060/0001-03, 
estabelecida na Rua Júlio Schlupp nº 767, sala 01, bairro Bela Aliança, cidade de Rio do Sul – 
SC, CEP: 89.161-424. 
 
3 – DO VALOR 
  
O valor será no total de R$. 11.973,00 (Onze mil, novecentos e setenta e três reais). 
 
4 – PRAZO e LOCAL 
 
O objeto da Inexigibilidade de Licitação deverá ser realizado de forma imediata, após a 
solicitação do Departamento de Compras. Com vigência até 31.12.2019. 
 
5 - DO PAGAMENTO 
  
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante emissão de Nota Fiscal. O 
pagamento será realizado mediante a apresentação das Certidões Negativa de Débito - CND, 
para com o Município sede da empresa.  
 
6- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
A despesa decorrente da presente Dispensa de Licitação correrá por conta do orçamento de 
2019, cuja fonte de recursos tem a seguinte classificação: 
 
Cód. Red. Unidade Orçamentária Proj./Ativ. Elemento Despesa 
  42              04.03    2.017 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
7  – DO FORO 
  
Fica eleito o Foro da Comarca de Tijucas/SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
 
8– DO FUNDAMENTO DA INEXIGIBILIDADE – JUSTIFICATIVA 
  
Justifica-se a contratação da empresa SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.111.060/0001-03, estabelecida na Rua Júlio Schlupp nº 767, sala 01, bairro 
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Bela Aliança, cidade de Rio do Sul – SC, CEP: 89.161-424, Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 317/2019/PGM. .  
 
Conforme preceitua o artigo 25, Inciso I, II e II, da Lei 8666/93, é Inexigível a licitação: 
 

“Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

 
 A empresa encontra-se constituída nos termos da legislação brasileira, apresentados as 
certidões no prazo de validade. 
 
 9 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  
Constata-se que o preço da empresa apresenta-se de acordo com o valor de mercado, sendo 
viável ao caso concreto, tudo conforme se desprende da documentação coligida aos autos. 
 
Tijucas (SC), 13 de agosto de 2019. 
 
 

ADALTO GOMES 
Secretario Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

 


